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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 630/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 03/08/2023  

Data Fim: 03/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23  

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: IVECO   Placas: BDE-8B05 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 09:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no HOFTALON. 

 Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (04/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 631/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 04/08/2023  

Data Fim: 04/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no CEFIL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:20 horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (04/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 632/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/08/2023  

Data Fim: 04/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (04/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 633/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 04/08/2023  
Data Fim: 04/08/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 
Veículo Utilizado: AMBULÂNCIA FORD TRANSIT   Placas: SEE-6D64 
Objetivo da Viagem: Buscar paciente com acompanhante que recebeu alta medica no 
Hospital HONPAR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (04/08/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 634/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos 
Data Início: 06/08/2023  
Data Fim: 06/08/2023 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF Engenheiro Beltrão - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07504 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo/IRIZAR   Placas: ANO-0F39 
Objetivo da Viagem: Levar participantes para 08ª Caminhada Internacional da 
Natureza Pesqueiro 04 (quatro) Lagoas, na Cidade de Engenheiro Beltrão. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (04/08/2023). 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
COMUNICADO 

 
 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, nos termos do Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e nos artigos 43, 44 e 45 da Lei 
Federal 10.257/2001 – Estatuto das Cidades, COMUNICA as entidades civis 
organizadas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, que será realizada na sede da Câmara de Vereadores, localizado a 
Rua João Alves Ferreira, nº. 44, neste município , no dia 24 de Agosto do 
presente ano, às 14:00 ( quatorze )  horas, com o objetivo de apresentar e 
debater o Orçamento para o Exercício de 2024. Por este ato, ficam as 
entidades civis organizadas e a população em geral de Ariranha do Ivaí 
convidadas a participar da audiência pública. 
 
 
 
 
 

Ariranha do Ivaí, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Sossoloto, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros e comunidade em geral a  

estarem presente: 
 
 

Reunião: 08/08/2023 
Horário: 9h00 
Local: CRAS 

 
 

Pauta Principal: Fase - 03 Prestações de Contas – FIA 
 

A presença dos conselheiros é de suma importância. Participem. 
 

A reunião se estende à comunidade em geral. 
 
 
 

Gisele Rodrigues de Oliveira 
Vice - Presidente do CMDCA 

04/08/2023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 023/2023  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: SALEZIO GARCIA/GRUPO TIRO DE LAÇO 
CPF: 723.285.929-53 

OBJETO: Contratação de Empresa de shows artísticos para potencializar as atividades 
permanentes e promover, em especial, interação entre idosos que compõe o Grupo da Terceira 
Idade e demais idosos moradores do Município de Ariranha do Ivaí, respeitando a organização 
dos serviços socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR: R$ 4.200,00(quatro mil e duzentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses  
INÍCIO: 04/08/2023 
TÉRMINO: 03/08/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 014/2023, homologada em 04/08/2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/08/2023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
III – TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2020, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA 
RECANTO DOS VELHINHOS LAR 
SANTO ANTONIO 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua 
Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-
31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Márcio José Rodrigues nº 41 
nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e a RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO, entidade 
beneficente de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 78.277.068/0001-
00, sediada na Rua Poços de Caldas, nº 675, Ivaiporã-PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Presidente 
PAULO VILA REAL, portador de RG nº 3.268.016-0-SESP-PR e inscrito no 
CPF nº 373.705.619-68 - residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã - PR,  
firmam este III TERMO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2020, 
nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Termo de Colaboração nº 001/2020 e, consequentemente, o 
valor contratual, através da seguinte redação: 

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 001/2020 até o dia 12 de agosto de 
2024”. 
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de 
R$ 5.917,91 (cinco mil e novecentos e dezessete reais e 
noventa e um centavos) mensais, (reajuste pelo INPC 
2022/2023 aproximado de 3,74%), perfazendo um total 
anual de R$71.014,92 (setenta e um mil quatorze reais e 
noventa e dois centavos), ficando aditado o valor global 
contratado que era DE R$185.618,88 (cento e oitenta e 
cinco mil seiscentos e dezoito reais e oitenta e oito 
centavos) PARA o valor de R$256.633,80 (duzentos e 
cinquenta e seis mil seiscentos e trinta e três reais e 
oitenta centavos)”.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não 
explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, as dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três 
(02/08/2023). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Contratante  

 
   
                    

 

RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO  
Paulo Vila Real - Presidente 

Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 1. Dileusa Guedert Paulino                                                        
     RG: 6.005.609-1                                                                    
 

 

             2. Joaquim Souza Silva 
                   RG: 4.295.071-8 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
III – TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2020, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA 
RECANTO DOS VELHINHOS LAR 
SANTO ANTONIO 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua 
Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-
31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Márcio José Rodrigues nº 41 
nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e a RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO, entidade 
beneficente de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 78.277.068/0001-
00, sediada na Rua Poços de Caldas, nº 675, Ivaiporã-PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Presidente 
PAULO VILA REAL, portador de RG nº 3.268.016-0-SESP-PR e inscrito no 
CPF nº 373.705.619-68 - residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã - PR,  
firmam este III TERMO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2020, 
nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Termo de Colaboração nº 001/2020 e, consequentemente, o 
valor contratual, através da seguinte redação: 

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 001/2020 até o dia 12 de agosto de 
2024”. 
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de 
R$ 5.917,91 (cinco mil e novecentos e dezessete reais e 
noventa e um centavos) mensais, (reajuste pelo INPC 
2022/2023 aproximado de 3,74%), perfazendo um total 
anual de R$71.014,92 (setenta e um mil quatorze reais e 
noventa e dois centavos), ficando aditado o valor global 
contratado que era DE R$185.618,88 (cento e oitenta e 
cinco mil seiscentos e dezoito reais e oitenta e oito 
centavos) PARA o valor de R$256.633,80 (duzentos e 
cinquenta e seis mil seiscentos e trinta e três reais e 
oitenta centavos)”.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não 
explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, as dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três 
(02/08/2023). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Contratante  

 
   
                    

 

RECANTO DOS VELHINHOS LAR SANTO ANTONIO  
Paulo Vila Real - Presidente 

Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 1. Dileusa Guedert Paulino                                                        
     RG: 6.005.609-1                                                                    
 

 

             2. Joaquim Souza Silva 
                   RG: 4.295.071-8 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 
 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 186/2023 
 
SÚMULA: Designa servidora 
responsável, pelo Departamento de 
Recursos Humanos e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais,  
 

R E S O L V E 
 
 Artigo 1º. – Designar a servidora VIVIANE MAZUCO, brasileira, 
solteira, portadora do RG 8.279.681-9/SSP/PR e CPF 039.794.959-65, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo I, como responsável pelo 
Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade. 
 
                   Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial a Portaria de nº170/2023. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias 
do mês de agosto de dois mil e vinte três (04/08/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 
 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SHOWS ARTÍSTICOS PARA 
POTENCIALIZAR AS ATIVIDADES PERMANENTES E PROMOVER, EM ESPECIAL, INTERAÇÃO 
ENTRE IDOSOS QUE COMPÕE O GRUPO DA TERCEIRA IDADE E DEMAIS IDOSOS 
MORADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, RESPEITANDO A ORGANIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 053/2023, ante 
as justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos objetos supramencionados, 
perfazendo o valor de R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), em favor do proponente SALEZIO 
GARCIA CPF nº 723.285.929-53. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as 
devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público 
primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 04 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

V - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº. 042/2022, 
REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº.004/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
DO IVAÍ E A EMPRESA JACKSON DE 
LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua 
Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-
31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 
nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE 
GASOLINA pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Miguel 
Verenka nº82, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 37.803.366./0001-09, neste ato, 
representada por seu representante legal, senhor JACKSON DE LARA KLEN  
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.409.024-
9/SESP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 063.825.289-00, residente e 
domiciliado Rua  Palmital S/N, cidade de Nova Tebas - PR, Centro CEP 
85.250-000 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº.042/2022, REFERÊNCIA 
A INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO QUANTITATIVO 
 

Através deste termo aditivo fica aditado a quantidade do 
Contrato Administrativo nº 042/2022, apresentando-se da forma abaixo:  

 
I – O aumento quantitativo do item 03, Diesel B S10, em 

7,5% (sete vírgula cinco por cento) passando o valor global contratado que era 
de R$ 2.530.892,08 (dois milhão quinhentos e trinta mil, oitocentos e noventa e 
dois reais e oito centavos) para R$ 2.596.772,08(dois milhão quinhentos e 
noventa e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e oito centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO   
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE FORNECIMENTO originário, não 
explicitamente modificados neste V TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três 
(03/08/2023). 
 
 
 
 
_________________________ 
       Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
 
    
  

_________________________________________ 
                               JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA 
                         JACKSON DE LARA KLEN – Representante Legal 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. Devanir Cardozo Marques 
    C. P. F.: 006.623.839-07 
 
____________________________________ 
2. Andrielly kectilin Silva de Oliveira 
    C. P. F. 116.182.099-06 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

16

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/08/2023 às 21:18:13

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            16 / 16

http://www.tcpdf.org

		2023-08-04T21:18:13-0300




